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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEI Nr P\-N95
De 28 dê Abril de 1.995.

ReaJuste vencinento g dos Cargos êE

ComLssão e de F\rnção de ConÍlançal
do Poder Executlvo-Àa-lnl Etração//
direta e dá outras provldênclas.

0 PREFEITO MTMC]PAL DE 101?A BONITÀ, ESTADO DE SERCIPE.

Faço saber que a Cânara lúrntcipal dê vereadores, aplovou
e eu aaneiono a segulnte Lelt

Artr 19 - Os valoreg de venclnentos e representagão dog
gargos en Comlgeão (cNE. e CC.) e de F\rnção de Conf,lança (F'c.), do
Podêr Exêci.rtlvo-Ad.Eínlstragão dlreta, v!.gente e.n abril de 1999, f,l-
aat! reaJustados eú 20Í (Vtnte por cento).

Art. 2c - Às .despesas decorrentes da aplteação desta Lel
correrão à conta das dotaçõeg pr{prlas coaslp.adas no Orça.uento ôo
t+rnÍc{pto para o Podêr Executfiro no corrente exercíelo Fl.nanoel ro.

Art; ]g - Esta Lell entrará en vtgor na data de ana pl-t
bLtcaçãor proôrzlndo seus ef,eltos a partÍr de Le de AbrlL de 1.995.

Ârtr 4e - R6veg6q-se às dlsposlções ea contrárlo.

Gabinete d.o Pref,êlto 4rnicipal de titoita Bonlta(Se), EE

28 de Abrll de l-.995.

JO BARRET
Prefeito

}IARCOS
Ehêf de Gabinete



PREFEITURA MUNICIPAL OE MOITA BONITA

LEr t{e a24-L/95
De 28 de AbrÍ1 de 1.995

VE}íCII!ÍENTOS DE CARGOS EM COMISSIO E zuNctrO DE CONFIANCI

Chêf,ê Assessor !6cnl'co
Aase§sor T6cntoo I
Àssessor ?6cn{co II
Às8êssor T6cntco III
Assessor T6e'rtco IV

DENOI{INAçÃO

Encamegado de §erwlço I
Htcarregado de §enrlço II
Encarregado de Servtço III
Encarregado de Servlço IV
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ÀNüO Úl[IeO

-DENOHINAÇÃO
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C.N.E.
CoCi 1
C.Co ?

C.C. 1

C.Co 4

F.C. I
F.c.2
F.Cr J
F.Cr 4


